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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRD3ET0-DE-LEI NS 021/80

A câmara Municipal de Cachoeiro de It_a
pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA 8 eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo is - Fica concedida à companheira, dependente de

funcionário público municipal falecido ,
quando em exercício ou aposentado, uma pensão mensal, desde que
com ele tenha convivido nos últimos cinco ( 5 ) anos e enquanto
não contrair novas núpcias, nem passar a conviver, maritalmen-
te, com outro companheiro ,

Artigo 2S - O valor da pensão instituída pela presente

lei B o estabelecido no artigo 34 da Lei Mu

nicipal ns 1,852, de 20 de maio de 1976 .

Artigo 3s - fica o Poder Executivo autorizado, no pre

sente exercício, a abrir o crédito que se
tornar necessário ao cumprimento desta Lei, lançando mão dos
recursos de que dispuser .

Artigo 4s - A designação de companheira e a concorrêji
cia entre dependentes obedecerá ao disposto

na Consolidação das Leis da Previdência Social ( CLPS ) .

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p_u
blicação, com aplicação aos casos já exis

tentes, revogadas as disposições em contrário ,

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de nov

n

Gilso

I
smbro de 1980

iT
Caroni

P re f ei td^u nicipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores l/ereadores :

Nosso Município, como a quase totalidade dos municípios
brasileiros, não possui " Estatuto dos Funcionários Públicos "

próprio, e segue aquele existente no Estado , Não temos tam

bém um Instituto de Previdência, daí os ônus não pequenos, aca_r
retados com assistência e benefícios concedidos aos funcioná

rios públicos municipais , Possuímos legislação esparsa e, eni

bora tendo sido tentado, por administrações municipais diver

sas, nao conseguimos filiar nosso pessoal a entidades previden-

ciárias existentes, nem organizar a nossa • Sobre o assunto

motivo do presente Projeto-de-Lei, já cogitaram o INPS e o

IAP3M, este no que se refere aos funcionários públicos estadu

ais, mas nós ainda estamos usando uma legislação fora da reali

dade, distoante não só da legislação vigente, de âmbito maior ,

mas daquilo que, pacificamente, têm decidido nossos tribunais ,

para a proteção à companheira, não se referindo à simples concjj
bina .

Assim, para proteção dessa companheira, vivendo sob a

dependência econômica de funcionário nosso, sob o mesmo teto ,

por um lapso de tempo considerado longo, acreditamos justa sua

equiparação à esposa e propomos a apreciação dessa ilustre Cama

ra o Pro jeto-de-Lei em anexo, em cuja aprovação está este Execjj
tivo confiante . í

Cordiais Sa Jdaçoes

Gilson Caroni

Prefeito ?lunicipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRD3ET0-DE-LE1 m 02í/BO

A câmara Municipal ds Cachosiro de It_a

pcmirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo IQ - Fica concedida a companheira, dependente de

funcionário público municipal falecido ,

quando em exercício ou aposentado, urna pensão mensal, desde que
com ale tenha' conuiuido nos últimos cinco ( 5 ) anos e enquanto

não contrair novas núpcias, nom passar a conviver, maritalmen-

te, com outro companhoiro .

Artigo 2e - O valor da pensão instituída pela presente
loi o o astabelocido no artigo 34 da Lei MjJ

nicipol nQ 1.052, do 20 da maio de 1976 ,

Artigo 3a - Fica o '-'oder Executivo autorizado, no pre

sente exercício, a abrir o crédito que se

tornar necessário ao ouniprinonto desta Lei, lançando mao^: dos

recursos de que dispuser ,

Artigo 4E - A designação de companheira s a concorrer^

cia entre dependentes obedecera ao disposto

na Consolidação das Leis da providencia Social ( CLPS ) .

Artigo 5a - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pju
blicação, com aplicação aos casos já exis

tentes, revogadas as disposições em contrário .

Cachoeira de Itapomirim, 27 de novembro de 1980

Gilson ^\^roni

ProfeitoXf/lunicipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

M E f J S A G E M

Ilustre Presidente,

Senhores Vereadores

Nosso Município, como a quase totalidade dos municípios
brasileiros, não possui ■' Estatuto dos Funcionários públicos "
próprio, e sogue aquele existente no Estado • Nao temos tam
bém um Instituto de Previdência, daí os ônus não pequenos, aca£
retados com assistência s benefícios concedidos aos funcioná
rios públicos municipais , Possuímos legislação esparsa s, eni
bora tendo sido tentado, por administrações municipais diver
sas, não conseguimos filiar nosso pessoal a entidades previden-
ciárias existentes, nem organizar a nossa • Sobre o assunto
motivo do presente Projeto-de-Lei, já cogitaram o IMPS e o
lAPGM, este no que se refere aos funcionários públicos estadu
ais, m.as nós ainda estamos usando uma legislação fora da reali
dade, distoante nao só da legislação vigente, de âmbito maior ,
mas daquilo que, pacificamente, tem decidido nossos tribunais ,
para a proteção à companheira, não se referindo à simples concjj
bina ,

Assim, para proteção dessa companheira, vivendo sob a
dependência econômica de funcionário nosso, sob o mesmo teto ,
por um lapso de tempo considerado longo, acreditamos justa sua
equiparação à esposa e propomos à apreciação dessa ilustre Câm^
ra o Projetü-de-Lei em anexo, em cuja aprcwação está este Exbc_u
tivD confiante .

Cordiais/S^üdações

f
CaroniGilsor

Prefeito\ r/iunicipal



ESTADO 00 ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

mCJETG-nZ

A Câraara Municipal do Cachoeiro ds

PGrdriín, iscado do ispírito Santo, GZ-

LiiZTA s ou sanciono a oequinto Lei ;

rirti';a !'■ - Ficc. coriCRdids s companheira, dapondonto de
runnionário público iP.unicipal Falecido ,

quando oin oxorcício ou : pnnoní:af'G, uma pensão nionsal, desrin qun
CP''"! pio nnV.-'5. 'p i:c n.pn u j. i'.j.T."ins crnco ( p ) nnQS n pnnurinto
nso car;(.raif riopou nunoAo':;, noa passar r: conviver, inarrtoirn-ín-
tci, cor; outro coia'"T..nrr'irc! ,

r'. p: _ ■ \! 1 aanr.PC i.nc titu'"jr.i onln oroGcnts

i 9 o patobolccidc na ar tipo 34 tia Loi Hu
ai c'o rnalQ r!p 1976 .nicÍDcl n'= 1.052,

rc."L. 'o p-' m-pr ixacc eivo ,.,ij toriacdo, nc nre-
■acisio, a e rrjoito oue SC

tornpír npc-"

rncnrnnn -Jn

ca; ai.:, alto daria l.ni , lanaendo ma o. :!os

Ar tipo it - ,t cl;.;sÍQnL. ! ";au do coíapanímira o a concorrcjn
cie, -inirc? doppfJdnutcs oundocora ao disposto

na Ccnrjolidacao das LpíIo da Arovidiincia 'iocral v LLi-d ) .

/■.rtifiO 5t - ãcta Lsi entrara om vinor na data ria sua p^J
blicaçao, com aplicação aos casos já sxis-

tentes, rouogadas ao disposições r-:3ra contrario »

Cachoeirc de itapernirim, 27 dc nove

n
rnbro do 193Q

V
Gilsqn /vCaroni

PrcfGitb/Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEü

Ilustre Presidente,

Senhores Voroadores

Nqcso f.unicrpio5 como q quase totalidade dos municípios

brasileiros, nno possui " Estatuto rios Funcionários Públicos "
oróorin, o soqun aquele exisfcentD no E-stodo » t'ao temos tain—

bem um Instituto :]-? ■-■rovidnncia, daí os ônus' não poquonos, aca£
rstados com assiet^encia. e hGnnriciDS concedidos aos lunciona^
rios públicos municioais . Possuímos legislação esparsa e, ojn
bora tendo sido tontudo, pior administrações municipais diver
sas, nSo conseguimos filiar nosso pessoal a antiriados prnvidan-
ciáiias existentes, ncn organirar a nossa ♦ uobrQ o assunto
r.iofcivo do presente Projeto-dB-Lei, ja cogitaram o Ibi-u q o
IA"jm, este no que se refere aos funcionários públicos eotadu-
ais, mas nós ainda estamos usando uma legislação fora da rsali-
dads, distoanto não só da legislação vigente, ds âmbito maior ,
mas daquilo que, pacificamente, têm decidido nossos tribunais ,

ra a proteção à companheira, não se referindo a simples concjj
bina .

Assim, para proteção dessa companheira, vivsndo sob a
dependência econômica de funcionário nosso, sob a mesmo teto ,
por um lapso de tempo considerado longo, acreditamos justa sua
equiparação à esposa e propomos à apreciação dessa ilustre CcSm^
ra o Projeto-de-Lei em anoxo, em cuja aprovação está este Exsc_u
tivo confiante •

Cordiais Sdidaçõos

Gilso

Profeit

Ir
jroni

unicipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

r. ; .1 *'■

)r5 . .F

V

.1 Kj

Ü' 1

n  .'l

V r>

D

y

y

:CU

]0j: i.ü'.. i ' 5

. V'^

•.J P-. • -'.j í".( u ^

P; T. - ;:;ac juctc 'joü

f ' J . ;

•ITífoiLíV

lí
f

., r O n ;i

/r.unicipíTl



\  i

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

eNCAMINTTE-SE.

Sala das Sessões,

( Rubrica dojPresid^ntM >

f

das sessões,

"js r'Ã 31 c ̂  wé f 3 s ? ' '

ComisB^ de
Ao ''^ceadoi

í

rVM

n
para rei a

^sões, 0/ lfS p9^Saia d

sid(Pr e da Comissão)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

éNCAMINHE-SE.

Sala das Seaeões,

(Bubriea do/Fresid^Oe )

A

IÇAO

-Sjj
RBDAG

Saía das sessões,.ll^ÃÂ-P^ Uy

tiviaica DOy9«esti>BTE)

Aó/fef^doT pníj H í

para reatar. ^

(Presidsníer^a Comissão)
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G01£IBSl0 DE FimiíÇÁS 1 0RÇAÍ/EH20

PROJSl^O DE ISI N2_

n^io IAS r/Aí lliá^bi^ífetí!§!^ Poder Executivo S^nicipal

Relators Vereador Valter Sthel '^ocR

P A H E O E R

S-omos pela aprovação da matéria»

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1980,

fcelms,se m Q^wa âo Dia da
i®isS,o
„  , /)/} ^ 19,

gala íi-aa —*

aprovado em r discussão

POR UNANIMIDADE

Sala das Scs9Õ?s.§.J../
~R^rüa íi6 f residente

J.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 92/80,-

A

- O Presidente da Gamara Municipal de Ca-

choairo de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, usando de suas atribuições Legais:

Faço saber que a Gamara decretou a seguin

te Lei:

Art, is - Fica concedida a companheira, dependente de funcionário

publico municipal falecido, quando em exercício ou apo
sentado, uma pensão mensal, desde que com ele tenha con

vivido nos últimos cinco ( 5 ) anos e enquanto não con

trair novas nupcias, nem passar a conviver, maritalmen-
ta, com outro companheiro»,

Art», 22 - o valor da pensão instituída pela presente Lei á o esta
belecido no artigo 54 da Lei Municipal n2 1»852, de 20

da maio de 1976».

Art, 32 ~ Fica o Podar Executivo autorizado, no presentò exerci-*

cio, a abrir o credito que se tornar necessário ao cum

primento desta Lei, lançando mao dos recursos de que •
dispuser».

Art, 42 "• A designação do companheira e a concorrência entre de—'

pendentes obedecerá ao disposto na Consolidação das '
Leis da Previdência Social ( GLPS ),

Art© 52 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,com
aplicação aos casos já existentes, revogadas as disposi
çoes em contrário.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 19

ILÜ GQ£LHO

Presiaenóe

GM/cib»-
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